
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Pau lo 

DiapÕe aebre a abertura de t1.11 Crédito Especi
al, deatinado a :f'i.ll que eepeci:ficao-

JOS~ AlHA.NO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, n•a ter-/ 
aos do artigo 39, !tem II, do Decreto-Lei Coaplementar nQ=9, de 31 de 
dezembro de 1969, aanciona e proaulga a ae~inte lei aprovada pela câ
mara Municipal de Catiguá, em eua Seaaão de 02 dem.aio de 1974, cenfor
•e REaelução N2=17/74.-

Arti~o 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura MWú.cipal 
de Catigu.á, wa Crédito Especial, da 1.npertâ.ncia de Cit-936,&0-(noveaen
tea e trinta e seis cruzeiroa).-

f -Onioe - O Crédito a que ae refere eete arti&e, aerá deati•!: 
do ao pQ&amente de repreaentaçõea e aubaÍdic ao Vice-Prefeito, duraate 
•• 15-(quinze) dia.a de au.batituiçãe ae Prefeite Mu.;ioipal, para trata
aento de saúde.-

Artigo 21 - Aa âeapeaaa coa a execuçãe desta lei, aerão oobe~ 

taa coa o• recuraoa proTeaientea da anul.ação parcial da aeguinte verba 
orçamentária: 

4000.94 
4100.94 
4111.94 

VIII=SERVIÇOS UR13&NOS 

5-Bu.aa e Avenidy 
DESPESAS DE CAPITAL 
Inveati.11.ento• 
Preaee~iaentoa cie Obru 

I=Pav.de via.a públieaa-dot.199 •••••••••• CJt-936,00o-
__... 

Artige 32 - Eata lei entrará em vigor na data de eu.a publica
ção, revogada• aa diapG•içÕea ea centrário.

Prefei tura Municipal de Catiguá, 07 de 

~egistrada no livre 
fixação no l•cal de coetuae-

blieada por d 


